
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

PROJETO DE LEI N2 	DE • 	DE 	DE 1981 

Institui o Sistema do Plano de Urbanização Comunitária - 
- 

PUC$  atribui a PROCAF 3';;AZ: Companhia de Desenvolvimen 

to de Cabo Frie" competõncia para executá-lo e dá outras 

providõnciaS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABO FRIO., usando das atribuições 

que lhes são conferidas par Leis  faço saber que a amam 

Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 19 A execução de obras ou melhoramentos nas vias 

e logradouros pUlicos do Município de Cabo Frid;' poderá ser rea 

lixada mediante o Sistema do Plano de Urbanização 	Comunitária 

( PUC ) na forma do disposto nesta Leit 

ARTIGO 29 - O Plano de Urbanização Comunitária consiste 

na execução das obras referidas no Artigo anterior', mediante a: 

participação direta do Município em seu custeia" 

ARTIGO 3 A aplicação da PUC poderá decorrer de solici 

tação de 2/3  dos proprietários interessados nas obras ou melhora 

mentos t  ou por iniciativa da Administração Municipaii 

ARTIGO 42 -iAs obras ou melhoramentos executados 	peio 

sistema PUC serão realizados com exclusividade pela PROCAF - 

Companhia de Desenvolvimento de Cabo Frios  diretamente ou atra-

vás de terceiros por eia contratadas. 

ARTIGO 52 - Quando solicitados pelos interessados i 	as 

obras. ou melhoramentos; deverge ser consideradas de 	interesse 

e convenigncia do Município e aprovados 1jelo Prefeito Municipal'  

na forma da Legislação aplioáve 
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ARTIGO 6R — Determinada a execução das obras ou melhoramentos 

pelo sistema PLC, a PRCCAF elaborara os projetos e orçamentoâ: 

§, 19  — Na elaboração dos orçamentos a PROCAF cons1der4 àlém — 

das despesas com a execução das obras propriamente dita4 es despesas 

de estudos*  projeto st  fiscalização1 adminisação e es decorrentes de 

operaçoes financeirass inclusive •financiamentos e -empréetimose 

§ 29  Os interessados deverão ser convocados por Edital para 

examinar o memorial descritivos do projetos' o orçamento total do cus 

to da obras  o plano de rateio entre os proprietírios dos im6veis bens 

ficiados e a delimitação desamas beneficiadas': 

§ 39 O Edital dever í fixar praz442 inferior a 30 (trinta) 

diaSt para impugnaçãd,. pelos interessado dos elementos a que se re—

fere o Parígrafo Anterior ' 

§ 49  O Edital a que se referem os Parígrafos anteriores va 

leria' pare a cobrança da contribuição da melhoria nahipx5tese do dis 

posto no Artigo 10 desta Le4Pálo que dever; atender nos requisitos 
, 

exigidos na Legi'slaçgo pr(Spil4 

ARTIGO 79 — O Custo de Serviços ser, rateado entre todos os 

proprietírioa dos imçlveis beneficiado4 proporcionalmente ã testada 

dos Lotes; ou pari outro processo que venha a ser ajustada' 

• ARTIGO 89 PROCAF poder financiar aos interessados as 

obras ou melhoramentos realizados pelo sistema. PUC em plano de pagai 

mentos parcelado 
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• 
	ARTIGO 92  — Uma vez concludas4es obras ou melhoramentos de 

que trata esta Lei: a PROCAF fará as necessárias comunicaçães 	a 

Prefeitura Municipal de Cabo Friod; para as devidas anotaçUs e lan 

9amentoel 

ARTIGO 10 —.A cobrança das parcelas devidas pelos proprietá 

rios que não. participaram do Plano de Urbanização Comunitári4 sera 

feita pela Prefeitura através da contribuição de melhoria, na forma 

da Legislaçgo prISpr. 	'7 

PAR4GRAFO ONICO O custe das parcelas a que se refere es 

te artig4 ser d coberto antecipadamente mediante recursos Munici—

palk 

ARTIGO 11 — Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executi—

vo no prazo de 30 (trinta) diaSe 

ARTIGO 12 -.Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

caça°, revogadas as disposições em contrári 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FAI0',; 09 DE JANEIRO DE 1 9 8 1 

J080 BON 
t 

O FERREMRA NOVELLINO 

PREFEITO 
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